
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1077, DE 2021

Estabelece regras temporárias para o fornecimento prioritário de oxigênio à rede
hospitalar durante o período da pandemia da Covid-19 e isenta de multa contratual os
fornecedores de oxigênio que atenderem a essa prioridade em detrimento de outros
contratos em vigência.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1981134&filename=PL-1077-2021

-

Página da matéria

Página 1 de 4 Avulso do PL 1077/2021.

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1981134&filename=PL-1077-2021
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1981134&filename=PL-1077-2021
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/147925


 

 

Estabelece regras temporárias para o 
fornecimento prioritário de oxigênio 
à rede hospitalar durante o período 
da pandemia da Covid-19 e isenta de 
multa contratual os fornecedores de 
oxigênio que atenderem a essa 
prioridade em detrimento de outros 
contratos em vigência. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o fornecimento 

prioritário de oxigênio à rede hospitalar pública ou privada 

durante o período da pandemia da Covid-19 e sobre a isenção de 

multa contratual para os fornecedores que atenderem a essa 

prioridade em detrimento de outros contratos em vigência. 

Art. 2º Durante a emergência de saúde pública em 

razão da pandemia da Covid-19, declarada em ato do Ministro da 

Saúde, os fornecedores de oxigênio darão prioridade ao 

atendimento integral da demanda da rede hospitalar pública ou 

privada. 

Art. 3º Eventual descumprimento contratual em 

relação a terceiros motivado pelo fornecimento prioritário de 

que trata o art. 2º desta Lei configurará conduta excludente 

de responsabilidade civil consubstanciada em caso fortuito ou 

força maior e não ensejará indenização por perdas e danos, 

aplicação de multa contratual ou qualquer outra penalidade em 

desfavor dos fornecedores de oxigênio. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 31 de março de 2021. 

 

 

 

ARTHUR LIRA 

Presidente 
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Of. nº 174/2021/SGM-P 
 

                                                                           Brasília, 31 de março de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PL para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 1.077, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Estabelece regras temporárias para o 
fornecimento prioritário de oxigênio à rede hospitalar durante o período da 
pandemia da Covid-19 e isenta de multa contratual os fornecedores de oxigênio 
que atenderem a essa prioridade em detrimento de outros contratos em vigência”. 

 
Atenciosamente, 
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